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Processo nº: 08455.020807/2025-99

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços contínuos de vigilância, operador de telemarketing, carregador, motorista, conferente,
projetista de civil, elétrica e arquitetura, técnicos de química, contabilidade, obras civis, meio ambiente e geologia, copeiragem, recepção, supervisão e tratador de
cães a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

Responsável pela Pesquisa de Preços: Equipe de Planejamento da Contratação.

1. METODOLOGIA UTILIZADA
1.1. A metodologia empregada na pesquisa de preços do processo em epígrafe tem por fundamento as disposições presentes no § 1º do artigo 6º da
Instrução Normativa nº 65/2021-SEGES/ME, de 07 de julho de 2021.

1.2. Em consonância com o mencionado dispositivo, adotou-se a Planilha de custos e formação de preços (142835633) para estimativa dos preços
referenciais da contratação.

1.3. Para os itens (uniformes, EPIs, utensílios, equipamentos, materiais de consumo, higiene e Insumos Copa), foram utilizados p rioritariamente a
composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, o Pesquisa de Preços do site
Compras.gov (Inciso I, do artigo 5º da IN n.º 65/2021).

1.4. Ressalte-se que, a utilização de pregões já homologados, mesmo os mais recentes,  não se ajustariam ao objeto desta contratação, pois as
Unidades da Polícia Federal possuem características distintas entre si, com apresentações diferenciadas em cada Estado, municípios e diferenciadas também
em relação aos estabelecidos na Portaria nº 21.262 de 23 setembro de 2.020 da SEGES - Ministério da Economia, por conta das localidades, possíveis laudos
periculosidade, quantidades de postos, além dos índices de ISS, CCTs e vale transporte para cada município de prestação dos serviços a serem contratados,
etc.

1.5. Outro fator a ser considerado na definição do valor estimado da contratação é o fato de que alguns dos preços resultantes de Pregões
apresentam provisões muito baixas, de sorte que podem impactar negativamente na qualidade do serviço prestado ou, até mesmo, inviabilizar
financeiramente a execução do serviço.

1.6. O ajuste em comento será procedido por meio de projeção dos valores salarias e de insumos atuais presentes na CCT da categoria profissional
respectiva sobre os preços resultantes dos pregões pesquisados.

1.7. O valor estimado dos postos decorre diretamente do provisionamento dos itens da Planilha de custos e formação de preços - PCFP -
(142835633), com base nas determinações da Convenção Coletiva de cada categoria.

1.8. A fim de obter resultado mais próximo da realidade de mercado atual, procedeu-se à projeção da incidência dos valores das CCT's atuais sobre
a Planilha de Custos e Formação de Preços da Administração.

1.9. Em virtude desta forma de composição dos custos, é preferível adotar o valor resultante da planilha de custos da Administração do que a
simples média dos preços obtidos, uma vez que é comum encontrar nas planilhas apresentadas após a fase de lances preços muito baixos (ex: lucro próximo
de zero, provisões para rescisão muito baixos, entre outros), como se pode aferir em planilhas de pregões já homologados.

 

2. PARÂMETROS DE PESQUISA
2.1. Dentre os parâmetros listados na IN 65/2021, foram adotados os seguintes:

2.1.1. Para os Postos que irão compor as equipes de vigilância, operador de telemarketing, carregador, motorista, conferente, projetista de
civil, elétrica e arquitetura, técnicos de química, contabilidade, obras civis, meio ambiente e geologia, copeiragem, recepção, supervisão e tratador de
cães:

2.1.1.1. Foi adotada a PCFP da Administração para estimativa dos preços referenciais da contratação, conforme previsão do § 1º do artigo
6º da Instrução Normativa nº 65/2021-SEGES/ME, de 07 de julho de 2021;

2.1.2. Para uniformes, EPIs, utensílios, equipamentos, materiais de consumo, higiene e Insumos Copa:

2.1.2.1. Prioritariamente composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de
governo, o Pesquisa de Preços do site Compras.gov (inciso I, do artigo 5º da IN n.º 65/2021) e sítios eletrônicos especializados (inciso III, do
artigo 5º da IN n.º 65/2021).

 

3. PESQUISA DE PREÇOS
3.1. Para estimativa dos preços dos diversos insumos envolvidos na contratação – uniformes, EPIs, equipamentos, materiais de consumo, de
higiene, insumos da copa e serviços por demanda, foram priorizados os parâmetros previsto nos incisos I, e III do artigo 5º da IN n.º 65/2021-SEGES/ME,
obtendo-se os seguintes resultados:

3.1.1. Conforme Orçamento presentes no Anexo do ETP (142835603) e sua demonstração no Mapa comparativo - pesquisa de preços -
uniformes e materiais (142835821).

 

3.2. Para a estimativa de valores dos postos que irão compor a equipe de vigilância, operador de telemarketing, carregador, motorista, conferente,
projetista de civil, elétrica e arquitetura, técnicos de química, contabilidade, obras civis, meio ambiente e geologia, copeiragem, recepção, supervisão e
tratador de cães e Formação de Preços da Administração para estimativa dos preços referenciais da contratação, conforme previsão do § 1º do artigo 6º da
Instrução Normativa nº 65/2021-SEGES/ME, de 07 de julho de 2021;
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3.2.1. As Unidades da Polícia Federal possuem características distintas entre si, com apresentações diferenciadas em cada Estado e
diferenciadas também em relação aos estabelecidos na Portaria nº 21.262 de 23 setembro de 2.020 da SEGES - Ministério da Economia, por conta das
localidades, possíveis laudos periculosidade, quantidades de postos, além dos índices de ISS, CCTs e vale transporte para cada município de prestação
dos serviços a serem contratados, etc.

3.2.2. Por tais razões a Polícia Federal, considerando as especificidades de suas necessidades, optou por adotar a Planilha de Custos e
Formação de Preços da Administração para estimativa dos preços referenciais da contratação, conforme previsão do § 1º do artigo 6º da Instrução
Normativa nº 65/2021-SEGES/ME, de 07 de julho de 2021 que informa, litteris:

"Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na
pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de
que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.
§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e
aprovados pela autoridade competente."(grifo nosso)

3.2.3. Essa metodologia objetiva garantir que não ocorra a possibilidade de que, na busca por orçamentos em sistemas oficiais de governo,
como Painel de Preços ou contratações similares feitas pela Administração, parâmetros priorizados conforme Instrução Normativa nº 65/2021-
SEGES/ME, as orçamentações sejam superestimadas ou subestimadas, levando a um aumento desnecessário do valor de referência ou, ainda, no caso
inverso, levando a um valor de referência que aumenta o risco de um resultado de uma contratação com preços inexequíveis, licitação deserta ou
fracassada, dadas características distintas desta Superintendência Regional de Polícia Federal no Rio de Janeiro e suas unidades descentralizadas, para
esse tipo de contratação, conforme descrito no item 5.1 deste documento. 

3.2.4. Considerando os Laudos Periculosidade e Insalubridade, não há o adicional Insalubridade para os empregados que atuarão nas unidades
do Órgão, há laudo de periculosidade para os empregados que atuarão na Sede da SRPF/RJ e para os cargos de vigilante, conforme apontado na
planilha de custos e informado no Anexo CCT's (142870722) e Laudo Periculosidade SR_RJ (142871082).

3.2.5. Os laudos de periculosidades encontram-se acostados ao processo administrativo.

3.2.6. Foram adotadas as seguintes Convenções Coletivas de Trabalho, para estimativa do preço global de referência:

3.2.6.1. Anexo CCT's (142870722).

3.2.7. Para estimativa do preço global, foram utilizados na Planilha de Custos e Formação de Preços da Administração os percentuais
referentes à Custos Indiretos, Tributos e Lucros (CITL) sugeridos pela Secretária de Gestão (SEGES) para a contratação de serviços com dedicação
exclusiva de mão de obra, contidos no último Estudo sobre a Composição dos Custos dos Valores, que tem origem nos estudos elaborados pelo
Ministério Público e Supremo Tribunal Federal https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/cadernos-tecnicos-e-valores-limites/cadernos-
tecnicos-e-valores-limites-2019 - Rio de Janeiro) sem, contudo, serem limitadores, a saber:

a) Para o cálculo do CITL, adotou-se: Custos Indiretos (CI) = 6%, Tributos (T): PIS = 1,65%, COFINS = 7,60%, ISS = Conforme Lei
Municipal, Lucro antes do Imposto de Renda (L) = 6,79% 
 

3.2.8. O preço global de referência é decorrente dos valores obtidos na PCFP (142835633) elaborada pela Administração, conforme previsto
no § 1º do artigo 6º da Instrução Normativa nº 65/2021-SEGES/ME, conforme quadro detalhado abaixo:

 

QUADRO DETALHADO DO VALOR ESTIMADO

Grupo ITEM

Município
da

Prestação
de Serviços

Postos
Jornada

de
trabalho

CBO
Valor

Mensal por
Empregado

Quantidade
de

Empregados
por Posto

de Trabalho

Valor Total
por Posto

de Trabalho

Quantidade
de Postos

de
Trabalho

Custo Total
Mensal com
Mão-de-Obra

Custo Total
Anual com

Mão-de-Obra

Custo Total
para 30 meses
com Mão-de-

Obra

Rio de
Janeiro/RJ

Vigilante
noturno -

SR/RJ

12x36h -
noturno

5173-10 R$ 8.974,39 2 R$ 17.948,78 1 R$ 17.948,78 R$ 215.385,36 R$ 538.463,40

Rio de
Janeiro/RJ

Vigilante -
SR/RJ

12x36h -
diurno

5173-10 R$ 7.762,94 2 R$ 15.525,88 1 R$ 15.525,88 R$ 186.310,56 R$ 465.776,40

Rio de
Janeiro/RJ

Vigilante -
SR/RJ

40h 5173-10 R$ 7.641,78 1 R$ 7.641,78 4 R$ 30.567,12 R$ 366.805,44 R$ 917.013,60

Rio de
Janeiro/RJ

Vigilante
noturno -

Depósito de
veículo da Ilha

do
Governador/RJ

12x36h -
noturno

5173-10 R$ 8.722,43 2 R$ 17.444,86 2 R$ 34.889,72 R$ 418.676,64R$ 1.046.691,60

Rio de
Janeiro/RJ

Vigilante -
Depósito de

veículo da Ilha
do

Governador/RJ

12x36h -
diurno

5173-10 R$ 7.510,96 2 R$ 15.021,92 2 R$ 30.043,84 R$ 360.526,08 R$ 901.315,20

Rio de
Janeiro/RJ

Vigilante
noturno - Pátio
Multipropósito

12x36h -
noturno

5173-10 R$ 8.722,43 2 R$ 17.444,86 2 R$ 34.889,72 R$ 418.676,64R$ 1.046.691,60

Rio de
Janeiro/RJ

Vigilante -
Pátio

Multipropósito

12x36h -
diurno

5173-10 R$ 7.510,96 2 R$ 15.021,92 2 R$ 30.043,84 R$ 360.526,08 R$ 901.315,20

Rio de
Janeiro/RJ

Vigilante
noturno - Base

GPI

12x36h -
noturno

5173-10 R$ 9.231,04 2 R$ 18.462,08 1 R$ 18.462,08 R$ 221.544,96 R$ 553.862,40

Rio de
Janeiro/RJ

Vigilante - Base
GPI

12x36h -
diurno

5173-10 R$ 7.929,57 2 R$ 15.859,14 1 R$ 15.859,14 R$ 190.309,68 R$ 475.774,20

Rio de
Janeiro/RJ

Vigilante
noturno - Base

NEPOM

12x36h -
noturno

5173-10 R$ 9.231,04 2 R$ 18.462,08 1 R$ 18.462,08 R$ 221.544,96 R$ 553.862,40

Rio de
Janeiro/RJ

Vigilante - Base
NEPOM

12x36h -
diurno

5173-10 R$ 7.929,57 2 R$ 15.859,14 1 R$ 15.859,14 R$ 190.309,68 R$ 475.774,20
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 1 Rio de
Janeiro/RJ

Vigilante
noturno - Canil

DRE

12x36h -
noturno

5173-10 R$ 9.231,04 2 R$ 18.462,08 1 R$ 18.462,08 R$ 221.544,96 R$ 553.862,40

Rio de
Janeiro/RJ

Vigilante -
Canil DRE

12x36h -
diurno

5173-10 R$ 7.929,57 2 R$ 15.859,14 1 R$ 15.859,14 R$ 190.309,68 R$ 475.774,20

Campos
dos

Goytacazes

Vigilante
noturno -

DPF/GOY/RJ

12x36h -
noturno

5173-10 R$ 8.519,22 2 R$ 17.038,44 1 R$ 17.038,44 R$ 204.461,28 R$ 511.153,20

Campos
dos

Goytacazes

Vigilante -
DPF/GOY/RJ

12x36h -
diurno

5173-10 R$ 7.307,77 2 R$ 14.615,54 1 R$ 14.615,54 R$ 175.386,48 R$ 438.466,20

Angra dos
Reis

Vigilante
noturno -

DPF/ARS/RJ

12x36h -
noturno

5173-10 R$ 8.725,18 2 R$ 17.450,36 1 R$ 17.450,36 R$ 209.404,32 R$ 523.510,80

Angra dos
Reis

Vigilante -
DPF/ARS/RJ

12x36h -
diurno

5173-10 R$ 7.513,71 2 R$ 15.027,42 1 R$ 15.027,42 R$ 180.329,04 R$ 450.822,60

Macaé
Vigilante
noturno -

DPF/MCE/RJ

12x36h -
noturno

5173-10 R$ 8.519,22 2 R$ 17.038,44 1 R$ 17.038,44 R$ 204.461,28 R$ 511.153,20

Macaé
Vigilante -

DPF/MCE/RJ
12x36h -
diurno 5173-10 R$ 7.307,77 2 R$ 14.615,54 1 R$ 14.615,54 R$ 175.386,48 R$ 438.466,20

Niterói
Vigilante
noturno -

DPF/NRI/RJ

12x36h -
noturno

5173-10 R$ 8.597,06 2 R$ 17.194,12 1 R$ 17.194,12 R$ 206.329,44 R$ 515.823,60

Niterói Vigilante -
DPF/NRI/RJ

12x36h -
diurno

5173-10 R$ 7.385,60 2 R$ 14.771,20 1 R$ 14.771,20 R$ 177.254,40 R$ 443.136,00

Nova
Iguaçu

Vigilante
noturno -

DPF/NIG/RJ

12x36h -
noturno

5173-10 R$ 8.612,52 2 R$ 17.225,04 1 R$ 17.225,04 R$ 206.700,48 R$ 516.751,20

Nova
Iguaçu

Vigilante -
DPF/NIG/RJ

12x36h -
diurno

5173-10 R$ 7.401,06 2 R$ 14.802,12 1 R$ 14.802,12 R$ 177.625,44 R$ 444.063,60

Volta
Redonda

Vigilante
noturno -

DPF/VRA/RJ

12x36h -
noturno

5173-10 R$ 8.592,64 2 R$ 17.185,28 1 R$ 17.185,28 R$ 206.223,36 R$ 515.558,40

Volta
Redonda

Vigilante -
DPF/VRA/RJ

12x36h -
diurno

5173-10 R$ 7.381,19 2 R$ 14.762,38 1 R$ 14.762,38 R$ 177.148,56 R$ 442.871,40

1

2

Rio de
Janeiro

Operador de
telemarketing

30h 4223-10 R$ 7.371,60 1 R$ 7.371,60 3 R$ 22.114,80 R$ 265.377,60 R$ 663.444,00

Rio de
Janeiro Carregador 44h 7832-10 R$ 6.786,47 1 R$ 6.786,47 4 R$ 27.145,88 R$ 325.750,56 R$ 814.376,40

Rio de
Janeiro Motorista 44h 7823-20 R$ 11.635,46 1 R$ 11.635,46 6 R$ 69.812,76 R$ 837.753,12R$ 2.094.382,80

Rio de
Janeiro Conferente 40h 4142-15 R$ 12.844,08 1 R$ 12.844,08 2 R$ 25.688,16 R$ 308.257,92 R$ 770.644,80

Rio de
Janeiro

Projetista -
civil

44h 3185-10 R$ 11.854,82 1 R$ 11.854,82 2 R$ 23.709,64 R$ 284.515,68 R$ 711.289,20

Rio de
Janeiro

Técnico em
laboratório -

química
44h 3111-05 R$ 8.061,89 1 R$ 8.061,89 2 R$ 16.123,78 R$ 193.485,36 R$ 483.713,40

Rio de
Janeiro

Técnico
Contabilidade

44h 3511-05 R$ 8.061,89 1 R$ 8.061,89 6 R$ 48.371,34 R$ 580.456,08R$ 1.451.140,20

Rio de
Janeiro

Técnico em
obras civis

44h 3121-05 R$ 8.061,89 1 R$ 8.061,89 6 R$ 48.371,34 R$ 580.456,08R$ 1.451.140,20

Rio de
Janeiro

Técnico em
laboratório

meio ambiente
44h 3212-10 R$ 8.061,89 1 R$ 8.061,89 2 R$ 16.123,78 R$ 193.485,36 R$ 483.713,40

Rio de
Janeiro

Técnico em
laboratório -

geologia
44h 3161-10 R$ 8.061,89 1 R$ 8.061,89 2 R$ 16.123,78 R$ 193.485,36 R$ 483.713,40

Rio de
Janeiro Copeiragem 44h 5134-25 R$ 6.982,29 1 R$ 6.982,29 2 R$ 13.964,58 R$ 167.574,96 R$ 418.937,40

Rio de
Janeiro

Recepcionista -
NFTI

12x36h -
diurno

4221-05 R$ 6.861,41 2 R$ 13.722,82 2 R$ 27.445,64 R$ 329.347,68 R$ 823.369,20

Rio de
Janeiro

Recepcionista
Bilíngue -

NFTI

12x36h -
diurno

4221-05 R$ 7.886,64 2 R$ 15.773,28 1 R$ 15.773,28 R$ 189.279,36 R$ 473.198,40

Rio de
Janeiro

Supervisor -
NFTI

12x36h -
diurno

4201-25 R$ 11.186,76 2 R$ 22.373,52 1 R$ 22.373,52 R$ 268.482,24 R$ 671.205,60

Rio de
Janeiro

Tratador de
cães

12x36h -
diurno

6230-20 R$ 8.684,92 2 R$ 17.369,84 1 R$ 17.369,84 R$ 208.438,08 R$ 521.095,20

Rio de
Janeiro

Projetista -
elétrica

44h 3185-10 R$ 11.547,03 1 R$ 11.547,03 2 R$ 23.094,06 R$ 277.128,72 R$ 692.821,80

Rio de
Janeiro

Projetista -
arquitetura

44h 3185-10 R$ 11.547,03 1 R$ 11.547,03 2 R$ 23.094,06 R$ 277.128,72 R$ 692.821,80

3
Rio de
Janeiro

Recepcionista
NFTI - sazonal

- 6 meses

12x36h -
diurno 4221-05 R$ 6.861,41 2 R$ 13.722,82 8 R$ 109.782,56R$ 658.695,36R$ 1.646.738,40
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QUADRO RESUMO DO VALOR ESTIMADO

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR MENSAL
VALOR TOTAL (12

MESES)
VALOR TOTAL (30

MESES)

 1

Contratação de empresa especializada na
prestação dos serviços contínuos de vigilância
para atender as necessidades da
Superintendência Regional de Polícia Federal no
Estado do Rio de Janeiro e suas Unidades
descentralizadas.

Mês 30 R$ 488.598,44 R$ 5.863.181,28 R$ 14.657.953,20

1

2

Contratação de empresa especializada na
prestação dos serviços contínuos de operador de
telemarketing, carregador, motorista, conferente,
projetista, técnicos de química, contabilidade,
obras civis, meio ambiente e geologia,
copeiragem, recepção, supervisão e tratador de
cães, para atender as necessidades da
Superintendência Regional de Polícia Federal no
Estado do Rio de Janeiro e suas Unidades
descentralizadas.

Mês 30 R$ 456.702,00 R$ 5.480.424,00 R$ 13.701.060,00

3

Contratação de empresa especializada na
prestação dos serviços contínuos de recepção
SAZONAL para atender as necessidades do
NFTI em épocas específicas do ano

Mês 15 R$ 109.782,56 R$ 658.695,36 R$ 1.646.738,40

VALOR TOTAL R$ 1.055.083,00 R$ 12.002.300,64 R$ 30.005.751,60

 

4. ANÁLISE CRÍTICA DOS PREÇOS
4.1. Análise Crítica Primária (Anexo I, item 1.1.)

4.1.1. Critério valorativo: o critério valorativo foi plenamente atendido e pode ser aferido por meio dos valores obtidos na Planilha de custos
e formação de preços (142835633) elaborada pela Administração, conforme previsto no § 1º do artigo 6º da Instrução Normativa nº 65/2021-
SEGES/ME;

4.1.2. Critério qualitativo: acerca do critério qualitativo, observe-se que as pesquisas foram realizadas para objeto idêntico, a saber,
contratação de serviços contínuos de vigilância, operador de telemarketing, carregador, motorista, conferente, projetista de civil, elétrica e arquitetura,
técnicos de química, contabilidade, obras civis, meio ambiente e geologia, copeiragem, recepção, supervisão e tratador de cães, para atender as
necessidades da Superintendência Regional de Polícia Federal no Rio de Janeiro e suas Unidades Descentralizadas,

4.2. Análise Crítica Secundária (Anexo I, item 1.2.)
4.2.1. Ante o exposto, a presente análise conclui que o preços obtidos por meio da metodologia empregada na pesquisa, com os ajustes já
devidamente ressalvados, não são passíveis de ensejar inexequibilidade, sobrepreço ou imprestabilidade dos valores que fundamentam o preço
estimado da contratação.

 

5. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS VÁLIDOS QUE SUBSIDIARAM A PESQUISA DE PREÇOS
5.1. Todos os documentos comprobatórios relativos às pesquisas realizadas encontram-se acostadas ao presente processo:

5.1.1. Anexo do ETP (142835603);

5.1.2. Planilha de custos e formação de preços (142835633);

5.1.3. Mapa comparativo - pesquisa de preços - uniformes e materiais (142835821)

 

6. VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO
6.1. O valor mensal do contrato foi estimado em R$ 1.055.083,00 (um milhão, cinquenta e cinco mil e oitenta e três reais);
6.2. O valor anual do contrato foi estimado em R$ 12.002.300,64 (doze milhões, dois mil e trezentos reais e sessenta e quatro centavos); e

6.3. O valor total para 24 (vinte e quatro) meses do contrato foi estimado em R$ 30.005.751,60 (trinta milhões, cinco mil e setecentos e
cinquenta e um reias e sessenta centavos).
 

___________________________________________
Equipe de Planejamento da Contratação

 

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON DE SOUZA PASSOS , Agente Administrativo(a), em 06/10/2025, às 11:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE SILVA DE OLIVEIRA , Chefe de Núcleo - Substituto(a) , em 06/10/2025, às 11:19, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por PAULO MAURICIO RABELLO BASTOS , Agente de Polícia Federal , em 06/10/2025, às 13:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=142869039&crc=65D3A6D3.
Código verificador: 142869039 e Código CRC: 65D3A6D3.

Referência: Processo nº 08455.020807/2025-99 SEI nº 142869039
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